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Portaria Nº 1 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 02 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

 
Art. 1º Interromper o gozo de férias da servidora Talita Deane Ern, 

Assistente Social, matrícula SIAPE nº 2.137.984, no período de 
08/01/2024 a 19/01/2024, para atender às necessidades de relevância 
desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o art. 80 da Lei 
8.112/90. 

 
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 01/07/2024 a 12/07/2024. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Portaria Nº 2 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 02 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

 
Art. 1º Interromper o gozo de férias da servidora Mara Juliana da 

Silva, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 2.137.964, no período de 
08/01/2024 a 12/01/2024, para atender às necessidades de relevância 
desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o art. 80 da Lei 
8.112/90. 

 
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 19/02/2024 a 23/02/2024. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Portaria Nº 3 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 03 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 
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Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Prorrogar, para 31/01/2024, o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Inventário de bens móveis do ano de 2023, 
designada pela Portaria Nº 258/2023 - GAB/RIOSUL, de 29 de agosto de 
2023. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 4 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 03 de janeiro de 2024. 

 
Excluída 
 

 

Portaria Nº 5 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 03 de janeiro de 2024. 

 
Excluída 
 

 

Portaria Nº 6 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 04 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias da servidora Mara Juliana da 

Silva, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº ****964, no período de 
08/01/2024 a 19/01/2024, para atender às necessidades de relevância 
desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o art. 80 da Lei 
8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 29/01/2024 a 09/02/2024. 
  
Art. 3º Revogar a Portaria Nº 02/2024 - GAB/RIOSUL, de 02 de 

janeiro de 2024. 
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 7 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 05 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias do servidor Márcio Rampelotti, 

Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****087, no período de 
08/01/2024 a 21/01/2024, para atender às necessidades de relevância 
desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o art. 80 da Lei 
8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 15/02/2024 a 28/02/2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 8 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 08 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 
2022, resolve: 

  
Art. 1º Anular a Portaria Nº 3/2024 - GAB/RIOSUL, de 03 de janeiro 

de 2024. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 9 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 09 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
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Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 6 e 7 
de janeiro de 2024, ao servidor Eder Favretto, Técnico em Agropecuária, 
matrícula SIAPE nº ****420. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura com 

efeitos retroativos a 6 de janeiro de 2024. 
 

 

Portaria Nº 10 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 09 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias da servidora Neila de Toledo 

e Toledo, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE nº ****346, no período de 15/01/2024 a 19/01/2024, para atender 
às necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de 
acordo com o art. 80 da Lei 8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 29/07/2024 a 02/08/2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 11 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 09 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias do servidor Moacir Gubert 

Tavares, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE nº ****708, no período de 15/01/2024 a 19/01/2024, para atender 
às necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de 
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acordo com o art. 80 da Lei 8.112/90. 
  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 26/12/2024 a 30/12/2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 12 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 09 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias da servidora Morgana Scheller, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
****347, no período de 15/01/2024 a 19/01/2024, para atender às 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de 
acordo com o art. 80 da Lei 8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 08/07/2024 a 12/07/2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 13 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 10 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para 

comporem a Comissão Local de Processos Seletivos do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul: 

  
I Presidente: Isabel Cristina Müller, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****277; 
  
II Responsável pela análise das solicitações de necessidades 

específicas e por auxiliar na análise dos laudos médicos de candidatos 
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matriculados pela ação afirmativa de Pessoa com Deficiência: Tatiana 
Pires Escobar, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; 
matrícula SIAPE nº ****710; 

  
III Responsável pela análise das solicitações de isenção de taxa de 

inscrição e dos candidatos matriculados pela ação afirmativa de baixa 
renda: Talita Deane Ern, Assistente Social, matrícula SIAPE nº ****984; 

  
IV Responsável por auxiliar na análise dos laudos médicos de 

candidatos matriculados pela ação afirmativa de Pessoa com Deficiência: 
Thaize Meire Lopes da Silva, Enfermeira, matrícula SIAPE nº ****722; 
Katia Gustmann, Enfermeira, matrícula SIAPE nº ****714; Gabriele Tailine 
Goede, Professora de DMU, CPF nº *********08, e Tiago Schmitz, Professor 
do AEE, CPF nº *********62. 

  
V Responsável pelo processo de matrícula: Sandra Letícia Graf 

Ferreira, Técnica em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº ****445; 
  
VI Responsável pela divulgação dos processos seletivos: André 

Munzlinger, Jornalista, matrícula SIAPE nº ****379; 
  
VII Responsável por auxiliar nas atividades de todas as comissões 

e subcomissões nas questões de tecnologia e informática: Fabiano 
Francisco Maciel Guimarães, Analista de Tecnologia da Informação, 
matrícula SIAPE nº ****422. 

  
Art. 2º Designar os servidores a seguir relacionados para 

comporem a Subcomissão de Matrículas do Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul: 

  
I Responsável por auxiliar na análise dos laudos médicos de 

candidatos matriculados pela ação afirmativa de Pessoa com Deficiência: 
Tatiana Pires Escobar, Professora do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico; matrícula SIAPE nº ****710; 

  
II Responsável pela análise dos candidatos matriculados pela ação 

afirmativa de baixa renda: Maria Salete Boing, Pedagoga, matrícula SIAPE 
nº ****716; Priscila Rosane Traple Rotermel, Assistente de Aluno, 
matrícula SIAPE nº ****772; e Talita Deane Ern, Assistente Social, 
matrícula SIAPE nº ****984; 

  
III Responsável por auxiliar na análise dos laudos médicos de 

candidatos matriculados pela ação afirmativa de Pessoa com Deficiência: 
Brunhilde Berg, Auxiliar em Enfermagem, matrícula SIAPE nº ****248; 

  
IV Responsáveis pelo processo de matrícula: Sandra Letícia Graf 

Ferreira, Técnica em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº ****445; 
Rachel Comachio Zago, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 
****930; Irlei Brandl Tiscoski da Silva, Técnica em Assuntos Educacionais, 
matrícula SIAPE nº ****724; e Raiana Neysa de Medeiros Macedo, Técnica 
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em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº ****167. 
  
Art. 3º Designar os servidores a seguir relacionados para 

comporem, sob a presidência da primeira, a Subcomissão de 
Heteroidentificação do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul: 

  
I Patrícia da Costa Sabino, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****296; 
  
II Paulo José da Fonseca Pires, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****726; 
  
III Silvia Machado Citrini, Técnica em Agropecuária, matrícula 

SIAPE nº ****612; 
  
IV Geisa Isilda Ferreira Esteves, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****803; 
  
V Marinês Dias Gonçalves, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****330; 
  
VI Flavia Queiroz de Oliveira, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****539; 
  
VII Rodrigo Curvello, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****957; 
  
VIII Wesley dos Reis Bezerra, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****943; 
  
IX Rosângela Dolores Garzo Scheneider, Cozinheira, matrícula 

SIAPE nº ****933; 
  
X Rogério Krause, Assistente em Administração, matrícula SIAPE 

nº ****080; 
  
Art. 4º Tornar sem efeito, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 

378/2023 – GAB/RIOSUL, de 26 de dezembro de 2023. 
  
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência até 31 de julho de 2024. 
 

 

Portaria Nº 14 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 12 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
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Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 13 e 14 
de janeiro de 2024, ao servidor Marcelo Foster, Técnico em Agropecuária, 
matrícula SIAPE nº ****416. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 15 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 12 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias da servidora Paula Andrea 

Grawieski Civiero, Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº ****988 no período de 15/01/2024 a 26/01/2024, para 
atender às necessidades de relevância desta Instituição Federal de 
Ensino, de acordo com o art. 80 da Lei 8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 21/09/2024 a 01/10/2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 16 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 12 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias da servidora Sheila Carletto, 

Auditora, matrícula SIAPE nº ****831, no período de 15/01/2024, para 
atender às necessidades de relevância desta Instituição Federal de 
Ensino, de acordo com o art. 80 da Lei 8.112/90. 
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Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 
o período de 02/03/2024. 

  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 17 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 12 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias do servidor Fabiano Francisco 

Maciel Guimarães, Analista de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE 
nº ****422, no período de 15/01/2024, para atender às necessidades de 
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o art. 80 
da Lei 8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 26/01/2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 18 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 16 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor Olavo Acácio Paulik, Assistente de 

Aluno, SIAPE nº ****210, da função de Substituto do Coordenador da 
Moradia Estudantil, FG-02, do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio 
do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 19 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 16 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar a servidora Silvia Machado Citrini, Técnica em 

agropecuária, SIAPE nº ****612, para a função de Substituto do 
Coordenador da Moradia Estudantil, FG-02, do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 20 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 17 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Retificar a Portaria N° 17 / 2024 - GAB/RIOSUL, de 12 de 

janeiro de 2024: 
  
Onde se lê: "Determinar o novo usufruto das férias interrompidas 

para o período de 26/01/2024". 
  
Leia-se: "Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 29/01/2024". 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 21 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 17 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 
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Art. 1º Interromper o gozo de férias do servidor Jonas da Silva 

Döge, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 
nº ****295, no período de 19/01/2024, para atender às necessidades de 
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o art. 80 
da Lei 8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 30/08/2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 22 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 17 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias da servidora Isabel Cristina 

Müller, Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE nº ****277, no período de 29/01/2024 a 31/01/2024, para atender 
às necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de 
acordo com o art. 80 da Lei 8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 22/07/2024 a 24/07/2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 23 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 17 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias da servidora Morgana 

Scheller, Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE nº ****347, no período de 25/01/2024 a 26/01/2024, para atender 
às necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de 
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acordo com o art. 80 da Lei 8.112/90. 
  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 02/05/2024 a 03/05/2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 24 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 18 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os docentes a seguir relacionados para 

constituírem a Comissão Permanente do Pessoal Docente (CPPD) do 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, conforme Resolução 
Nº 005 – CONSUPER/2014: 

  
I Titulares: 
  
a) Emerson Luiz Lapolli, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, SIAPE nº ****619 (membro); 
  
b) Flávia Queiroz de Oliveira, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, SIAPE nº ****539 (membra); 
  
c) Jucineia Formigari, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, SIAPE nº ****352 (membra); 
  
d) Rômulo João Debarba, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, SIAPE nº ****120 (membro). 
  
II - Suplentes: 
  
a) Anderson Marcos da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, SIAPE nº ****283 (membro); 
  
b) Geisa Isilda Ferreira Esteves, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, SIAPE nº ****803 (membra); 
  
c) Gilmar Silvério da Rocha, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, SIAPE nº ****791 (membro); 
  
d) Helen Carla Belan, Professora do Ensino Básico, Técnico e 
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Tecnológico, SIAPE nº ****289 (membra); 
  
e) Leonardo de Oliveira Neves, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, SIAPE nº ****356 (membro); 
  
f) Rodrigo Borges da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, SIAPE nº ****549 (membro). 
  
Art. 2º O prazo de validade do mandato da comissão será de até 

dois anos, podendo ser reconduzida uma vez, por igual período. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 25 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 18 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 20 e 21 de 
janeiro de 2024, da servidora Mariana Duarte de Oliveira, Médica 
Veterinária, matrícula SIAPE nº ****411. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 26 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 18 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias da servidora Sheila Carletto, 

Auditora, matrícula SIAPE nº ****831, no período de 25/01/2024 a 
26/01/2024, para atender às necessidades de relevância desta Instituição 
Federal de Ensino, de acordo com o art. 80 da Lei 8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 04/03/2024 a 05/03/2024. 
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 27 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 18 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias da servidora Sarita Martins 

Camina Reinicke, Nutricionista, matrícula SIAPE nº ****637, no período de 
15/01/2024 a 19/01/2024, para atender às necessidades de relevância 
desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o art. 80 da Lei 
8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 30/09/2024 a 04/10/2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 

efeitos retroativos a 15 de janeiro de 2024. 
 

 

Portaria Nº 28 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 19 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - 

Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias do servidor André Kuhn Raupp, 

Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
****848, no período de 22/01/2024, para atender às necessidades de 
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o art. 80 
da Lei 8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 02/02/2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 29 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias do servidor Rodrigo 

Curvello, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE nº ****957, no período de 25/01/2024 a 26/01/2024, para atender 
às necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de 
acordo com o art. 80 da Lei 8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 29/06/2024 a 30/06/2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 30 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 24 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

  
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 27 e 28 de 
janeiro de 2024, da servidora Silvia Machado Citrini, Técnica em 
agropecuária, matrícula SIAPE nº ****612. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 31 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 
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Art. 1º Dispensar a servidora Paula Andrea Grawieski Civiero, 
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
****988, da Função de Coordenador de Curso - FCC, do curso de 
Licenciatura em Matemática, do Instituto Federal Catarinense – Campus 
Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 32 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

  
Art. 1º Designar a servidora Neila de Toledo e Toledo, Professora 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****346, para 
a Função de Coordenador de Curso - FCC, do curso de Licenciatura em 
Matemática, do Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 33 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias do servidor Luiz Gustavo 

Dutra, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 
nº ****070, no período de 25 de janeiro a 2 de fevereiro de 2024, para 
atender às necessidades de relevância desta Instituição Federal de 
Ensino, de acordo com o art. 80 da Lei 8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 29 de julho a 6 de agosto de 2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 

efeitos retroativos a 25 de janeiro de 2024. 
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Portaria Nº 34 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de janeiro de 2024. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias do servidor Maicon 

Fontanive, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE nº ****349, no período de 25 de janeiro a 2 de fevereiro de 2024, 
para atender às necessidades de relevância desta Instituição Federal de 
Ensino, de acordo com o art. 80 da Lei 8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 29 de julho a 6 de agosto de 2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 

efeitos retroativos a 25 de janeiro de 2024. 
 

 

Portaria Nº 35 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 29 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Interromper o gozo de férias do servidor Ricardo Scopel 

Velho, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 
nº ****289, no período de 31 de janeiro de 2024, para atender às 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de 
acordo com o art. 80 da Lei 8.112/90. 

  
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para 

o período de 25 de julho de 2024. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 36 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 29 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
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de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Localizar, a partir de 1º de fevereiro de 2024, a 

servidora Luiza Gaspar Feio, Assistente em Administração, matrícula 
SIAPE nº ****838, na Coordenação de Gestão de Pessoas, vinculada a 
Direção de Administração e Planejamento do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 37 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Exonerar o servidor William Leôncio Wrubel, Técnico em 

Secretariado, matrícula SIAPE nº ****978, do cargo de substituto do 
Diretor-Geral, código CD-02, do Instituto Federal Catarinense – Campus 
Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 38 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

 
Art. 1º Exonerar o servidor Adriano Becker, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****832, do Cargo de Direção de 
Administração e Planejamento, código CD-03, do Instituto Federal 
Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 
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Portaria Nº 39 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

 
Art. 1º Exonerar a servidora Ana Maristela Opaloski Piedade, 

Contadora, matrícula SIAPE nº ****947, como Substituta do Cargo de 
Direção de Administração e Planejamento, código CD-03, do Instituto 
Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 40 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Exonerar o servidor Rogério Krause, Assistente em 

Administração, SIAPE nº ****080, do cargo de Substituto da Direção de 
Ensino, Pesquisa e Extensão (DEPE), código CD-03, do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 41 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Exonerar o servidor Márcio Rampelotti, Técnico em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****087, do Cargo de Direção de 
Infraestrutura e Produção, código CD-04, do Instituto Federal Catarinense 
– Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 42 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Exonerar o servidor Helmuth dos Santos, Servente de 

Obras, matrícula SIAPE nº ****091, do cargo de Substituto da Direção de 
Infraestrutura e Produção, CD-04, do Instituto Federal Catarinense – 
Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 43 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Exonerar o servidor Jonas da Silva Doge, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****295, do 
cargo de Coordenação Geral de Ensino, código CD-04, do Instituto Federal 
Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 44 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Exonerar a servidora Sandra Letícia Graf Ferreira, Técnica 

em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº ****445, do cargo de 
Substituta da Coordenação Geral de Ensino, código CD-04, do Instituto 
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Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 
  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 45 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio Do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Exonerar a servidora Cíntia Mara Gilz Geisler, 

Administradora, matrícula SIAPE nº ****278, do Cargo de Coordenação de 
Execução Orçamentária e Financeira, código CD-04, do Instituto Federal 
Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 46 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor Rogério Krause, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****080, da Função de Coordenação 
de Extensão, Estágio e Egressos, código FG-01, do Instituto Federal 
Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 47 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 
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Art. 1º Dispensar o servidor Laércio de Souza, Pedagogo 
Supervisão Educacional, matrícula SIAPE nº ****579, da função de 
Substituto da Coordenação de Extensão, Estágios e Egressos, código FG-
01, do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 48 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar a servidora Ellenise Elsa Emídio Bicalho, 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
****886, da função de Coordenação de Pesquisa e Inovação, código FG-
01, do Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 49 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor Cristhian Heck, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****456, da função de 
substituto da Coordenação de Pesquisa e Inovação, código FG-01, do 
Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 50 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
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de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar a servidora Elizeti Nienckotter, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****585, da função de substituta da 
Coordenação de Compras e Licitações, código FG-01, do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 51 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio Do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor William Leôncio Wrubel, Técnico em 

Secretariado, matrícula SIAPE nº ****978, da Função de Chefia de 
Gabinete, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense – Campus Rio 
do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 52 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor Daniel Fachini, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****016, da função de substituto da 
Chefia de Gabinete, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense 
– Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 53 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 
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A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor Jonatas Steinbach, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****800, da função de 
Coordenação da Moradia Estudantil, código FG-02, do Instituto Federal 
Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 54 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar a servidora Silvia Machado Citrini, Técnica em 

agropecuária, SIAPE nº ****612, da função de Substituto do Coordenador 
da Moradia Estudantil, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense - 
Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 55 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar a servidora Ana Maristela Opaloski Piedade, 

Contadora, SIAPE nº ****947, da função de Coordenação de Contratos, 
código FG-02, do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 56 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor Daniel Fachini, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****016, da função de substituto da 
Coordenação de Gestão de Pessoas, código FG-02, do Instituto Federal 
Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 57 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor Eurico da Palma Pittaluga Neto, 

Tecnólogo em Cooperativismo, matrícula SIAPE nº ****014, como 
Substituto da Coordenação de Serviços, código FG-02, do Instituto 
Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 58 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor Marcos Cezar Franzão, Técnico em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****878, da função de Coordenação de 
Produção, código FG-03, do Instituto Federal Catarinense – Campus Rio 
do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 59 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor Rafael da Rosa Couto, Técnico em 

Laboratório Área Agroecologia, matrícula SIAPE nº ****301, da função de 
substituto da Coordenação de Produção, código FG-03, do Instituto 
Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 60 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor Daniel Fachini, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****016, da função de Assessor de 
Gabinete, código FG-04, do Instituto Federal Catarinense – Campus Rio 
do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 61 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar a servidora Tamiris Possamai, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****714, da função de Assessoria do 
Ensino Médio Integrado, código FG-04, do Instituto Federal Catarinense - 
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Campus Rio do Sul. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 62 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor Carlos Leovejildo Kjellim, Assistente 

em Administração, matrícula SIAPE nº ****729, da função de Assessoria 
do Departamento de Administração e Planejamento, código FG-05, do 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 63 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor Antônio Luiz Tramontin, Técnico em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****317, da função de Assessoria de 
Agricultura - Chefe do Setor de Mecanização Agrícola, código FG-05, do 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 64 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 
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Art. 1º Dispensar o servidor Cicero Teofilo Berton, Engenheiro 
Agrônomo, matrícula SIAPE nº ****550, como substituto da Assessoria de 
Agricultura – Chefe do Setor de Mecanização Agrícola, código FG-05, do 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 65 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor Sérgio Luís Kreusch, Operador de 

Máquina Agrícola, matrícula SIAPE nº ****451, da função de Assessoria 
de Zootecnia - Chefe do Setor de Zootecnia III, código FG-05, do Instituto 
Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 66 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar o servidor Cícero Teófilo Berton, Engenheiro 

Agrônomo, matrícula SIAPE nº ****550, da função de Assessoria de 
Agricultura - Chefe do Setor de Agricultura I, código FG-05, do Instituto 
Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 67 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
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de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, Resolve: 

  
Art. 1° Designar os (as) servidores (as), para atuarem como 

Pregoeiros: 
  
I Daniel Costa Pittaluga, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****502; 
  
II - Mara Juliana da Silva, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 

****964. 
  
Art. 2° Designar os (as) servidores (as), para atuarem como Equipe 

de Apoio dos Pregoeiros: 
  
I Adriano Becker, Assistente em Administração, matricula SIAPE nº 

****832; 
  
II Cicero Teofilo Berton, Engenheiro Agrônomo, matricula SIAPE nº 

****550; 
  
III Daniel Costa Pittaluga, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº ****502; 
  
IV Eder Favretto, Técnico de Agropecuária, matrícula SIAPE nº 

****420; 
  
V Elizeti Nienckötter, Assistente em Administração, matricula 

SIAPE nº ****585; 
  
VI Fabiano Francisco Maciel Guimarães, Analista de Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE nº ****422; 
  
VII Leonardo José Antunes, Assistente em Administração, 

matricula SIAPE nº ****323; 
  
VIII Mara Juliana da Silva, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 

****964; 
  
IX Sarita Martins Camina Reinicke, Nutricionista, matrícula SIAPE 

nº ****637; 
  
X Talita Deane Ern, Assistente Social, matrícula SIAPE nº ****984. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

tendo o seu prazo de validade de um ano. 
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Portaria Nº 68 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Dispensar a servidora Neiva Hoeppers de Araújo, Pedagoga 

Orientação Educacional, matrícula SIAPE nº ****718, da função de 
Assessoria de Ensino, código FG-01, do Instituto Federal Catarinense 
– Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 69 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Nomear a servidora Tamiris Possamai, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****714, para o cargo de substituta da 
Diretora-Geral, código CD-02, do Instituto Federal Catarinense – Campus 
Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 70 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Nomear a servidora Elizeti Nienckötter, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****585, para o Cargo de Direção de 
Administração e Planejamento, código CD-03, do Instituto Federal 
Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data sua assinatura. 
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Portaria Nº 71 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Nomear o servidor Cicero Teofilo Berton, Engenheiro 

Agrônomo, matrícula SIAPE nº ****550, para o Cargo de Direção de 
Infraestrutura e Produção, código CD-04, do Instituto Federal Catarinense 
– Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 72 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Nomear o servidor Márcio Rampelotti, Técnico de 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****087, para o cargo de Substituto da 
Direção de Infraestrutura e Produção, CD-04, do Instituto Federal 
Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 73 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Nomear o servidor Luiz Gustavo Dutra, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****070, para o cargo 
de Coordenação Geral de Ensino, código CD-04, do Instituto Federal 
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Catarinense – Campus Rio do Sul. 
  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 74 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio Do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Nomear a servidora Neiva Hoeppers de Araújo, Pedagogo 

Orientação Educacional, matrícula SIAPE nº ****718, para o cargo de 
Substituta da Coordenação Geral de Ensino, código CD-04, do Instituto 
Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 75 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Nomear o servidor Adriano Becker, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****832, para o Cargo de Coordenação 
de Execução Orçamentária e Financeira, código CD-04, do Instituto 
Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 76 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 
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Art. 1º Nomear a servidora Cíntia Mara Gilz Geisler, 
Administradora, matrícula SIAPE nº ****278, para o Cargo Substituta da 
Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira, código CD-04, do 
Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

 

 

Portaria Nº 77 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar o servidor Maicon Fontanive, Professor do Ensino 

Básico Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****349, para a Função 
de Coordenação de Extensão, Estágio e Egressos, código FG-01, do 
Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Portaria Nº 78 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar o servidor Rogério Krause, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****080, para a Função de Substituto 
de Coordenação de Extensão, Estágio e Egressos, código FG-01, do 
Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 79 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 
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Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar a servidora Morgana Scheller, Professora do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****347, para a 
função de Coordenação de Pesquisa e Inovação, código FG-01, do 
Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 80 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 30 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar o servidor Rodrigo Curvello, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº ****957, para a função 
de substituto da Coordenação de Pesquisa e Inovação, código FG-01, do 
Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 81 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 31 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar o servidor Daniel Fachini, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****016, para a Função de Substituto 
de Assessoria de Ensino, código FG-01, do Instituto Federal Catarinense 
– Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 82 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 31 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar a servidora Tamiris Possamai, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****714, para a Função de Chefia de 
Gabinete, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense – Campus Rio 
do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 83 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 31 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar o servidor William Leôncio Wrubel, Técnico em 

Secretariado, matrícula SIAPE nº ****978, para a Função de Substituto de 
Chefia de Gabinete, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense – 
Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 84 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 31 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar a servidora Silvia Machado Citrini, Técnica em 

agropecuária, matrícula SIAPE nº ****612, para a função de Coordenação 
da Moradia Estudantil, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense – 
Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 85 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 31 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

 
Art. 1º Designar a servidora Cíntia Mara Gilz Geisler, 

Administradora, matrícula SIAPE nº ****278, para a Função de 
Coordenação de Contratos, código FG-02, do Instituto Federal 
Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 86 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 31 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar a servidora Luiza Gaspar Feio, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº ****838, para a função de substituta 
da Coordenação de Gestão de Pessoas, código FG-02, do Instituto Federal 
Catarinense – Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 87 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio Do Sul-SC, 31 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar o servidor Eder Favretto, Técnico em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****420, para a função de Coordenação 
de Produção, código FG-03, do Instituto Federal Catarinense – Campus 
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Rio do Sul. 
  
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 88 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 31 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar a servidora Caroline Dümes Frömming, Assistente 

em Administração, matrícula SIAPE nº ****266, para a função de Assessor 
de Gabinete, código FG-04, do Instituto Federal Catarinense – Campus Rio 
do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 89 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 31 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Designar o servidor Antônio Luiz Tramontin, Técnico em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº ****317, para a função de Assessoria 
de Agricultura - Chefe do Setor de Agricultura I, código FG-05, do Instituto 
Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 90 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio Do Sul-SC, 31 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 
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Art. 1º Designar a servidora Sheila Carletto, Auditora, matrícula 
SIAPE nº ****831, para a função de Coordenação Especial de 
Comunicação, código FG-04, do Instituto Federal Catarinense - Campus 
Rio do Sul. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Portaria Nº 91 / 2024 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio Do Sul-SC, 31 de janeiro de 2024. 

 
A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 168, 
de 26 de janeiro 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 17, de 29 de janeiro de 2024, resolve: 

  
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 3 e 4 
de fevereiro de 2024, do servidor Sérgio Luís Kreusch, Operador de 
Máquina Agrícola, matrícula SIAPE nº ****451. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Campus Rio do Sul 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 

Período de 01/01/2024 a 31/01/2024  

Solicitação de Viagem 

 

Solicitação Proposto Solicitante Superior Tipo Situação Motivo 
Período Trecho 

Quantidade 
Diárias 

(R$) 
Passagens e 

Taxas 
Total 
(R$) Início Término Origem Destino Transporte 

000032/24 Dalton Luiz de 
Menezes Reis 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - A 
Serviço 

25/01 26/01 Blumenau Rio do Sul Próprio 1,0 300,90 0,00 300,90 

26/01 26/01 Rio do Sul Blumenau Próprio 0,5 150,45 0,00 150,45 
Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Subtotal 1,5 451,35 0,00 451,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 59,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 391,53 
 

Subtotal Geral 1,5 451,35 0,00 451,35 
Total (R$) 391,53 
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Aniversariantes – janeiro 2024 

05 / 01 Antônio Marcos Alves 
05 / 01 Laércio de Souza 
07 / 01 Emanuele Cristina Siebert 
10 / 01 Silvia Machado Citrini 
10 / 01 Susana Pereira de Jesus 
12 / 01 Fábio Poffo 
13 / 01 Ana Maristela Opaloski Piedade 
18 / 01 André da Costa 
18 / 01 Neiva Hoeppers de Araújo 
21 / 01 Bruna Verediana Muller 
30 / 01 Patrícia da Costa Sabino 
31 / 01 Otávio Bocheco 
31 / 01 Maria Salete Boing 

 


